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DECRETO Nº: 015/2020 
 

SÚMULA: “Nomeia a Comissão Municipal de 
Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas”. 

 

O Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal nº. 0456/2018, de 17 de dezembro de 2018. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeados os membros da Comissão Municipal de Farmacologia, 
Diagnóstico e Terapêutica do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme art. 1º. da 
Lei Municipal nº. 0456/2018, de 17 de dezembro de 2018. 
 
Art. 2º. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem a Comissão 
Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica: 
 

COMISSÃO MUNICIPAL DE FARMACOLOGIA, DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA 

MEMBROS CARGO CPF 
DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA MÉDICO 067.874.059-36 

ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO FARMACÊUTICA 815.321.309-10 

ADRIELLE MACHADO PAGOTTI ENFERMEIRA 091.201.699-06 

SIMARA LUCIA BARRANCO RIBEIRO ODONTÓLOGA 035.298.759-61 

ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 091.198.759-24 

 

Art. 3º. – Fica nomeada a Presidente da Comissão Municipal de Farmacologia, 
Diagnóstico e Terapêutica, do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme o art. 6º. 
da Lei Municipal nº. 0456/2018, de 17 de dezembro de 2018: 

MEMBRO CARGO CPF 
ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO FARMACÊUTICA 815.321.309-10 

 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 008/2019, de 18 de janeiro de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2020. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 

 


